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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.874, DE 13 DE JUNHO DE 2022

Altera o anexo I do Decreto 5.872,
de  27  de  maio  de  2022,  que
estabelece os valores de preços
públicos  a  serem  praticados  no
Cemitério  Municipal,  na  Casa
mor tuá r i a  e  no  Memor i a l
Munic ipal .

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, Estado do
Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conferidas pelo artigo 6º, II, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art.  1º  Fica alterado o anexo I  de que trata art.  6º  do
Decreto  nº  5.872,  de  27  de  maio  de  2022,  quanto  à
disposição, localização e numeração dos lóculos, ossuários
e cinerários, para maior controle e fiscalização, passando a
vigorar a planilha anexa a este decreto.

Art. 2º Este Decreto retroage a data de 13 de junho de
2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
aos treze dias do junho do ano de 2022.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

FLÁVIO AUGUSTO DE CONTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
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Portarias
Portarias

PORTARIA N° 107/2022, DE 14 DE JULHO DE 2022.

Designa comissão para realização
de  seleção  e  classificação  dos
candidatos inscritos  no processo
seletivo, Edital 228/2022.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR comissão para realizar seleção e

classificação  dos  (as)  candidatos  (as)  inscritos  (as)  no
processo  seletivo  para  contratação  de  Licenciador
Ambiental,  Edital  nº.  228/2022;

Pelo Departamento de Planejamento- DEPLAN, designa
as representantes relacionadas a seguir:

· Patrícia Caselani Comunello
· Tatiane Adami
· Thaísa Bassi Dalasta
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
aos quatorze dias do mês de julho do ano de 2022.

PUBLIQUE-SE
IURA KURTZ

Prefeito Municipal
FLÁVIO AUGUSTO DE CONTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA N° 108, de 14 DE JULHO de 2022

Constitui  e  nomeia  comissão
encarregada  para  tombamento.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
1.  Constituir  e  nomear  comissão  encarregada  para

tombamento  da  Torre  da  Igreja  Matriz  de  Marau  como
patrimônio histórico, artístico e cultural, em conformidade à
Lei Municipal nº.  2.829 de 21 de junho de 1999 e suas
alterações, que será composta pelos seguintes membros,
sob a presidência do primeiro:

·  ALINE  POLONI  –  Secretaria  Municipal  de  Cultura,
Esporte e Lazer;

·  INÊS MENEGUZZI - Secretaria Municipal de Cultura,
Esporte e Lazer;

· FLÁVIO AUGUSTO DE CONTO – Secretaria Municipal de
Administração;

· FREI LAERCIO DUMINELI DA LUZ – Mitra Diocesana de
Passo Fundo;

·  FREI  MARCELO  ALVES  DE  CARVALHO  –  Mitra
Diocesana de Passo Fundo;

· ANTÔNIO PASA – Paróquia Cristo Rei/Comunidade;
·  ANTONIO  BORELLA  DE  CONTO  –  Paróquia  Cristo

Rei/Comunidade;
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

aos quatorze dias do mês de julho do ano de 2022.
PUBLIQUE-SE
IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
FLÁVIO AUGUSTO DE CONTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA N° 109 de 14 DE JULHO DE 2022

Instaura  Processo  Administrativo
Especial  e  Nomeia  Comissão
Processante

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
em atenção às disposições da Lei 5.409/2017;

CONSIDERANDO  que  a  empresa  Tecnoforte
Sistemas de Refrigeração – Eireli, participou do Pregão
Presencial nº 73/2020, tendo como objeto a aquisição de
móveis,  equipamentos  e  eletrodomésticos  para
manutenção  das  Secretarias  Municipais,  sagrando-se
vencedora, conforme Ata de Registro de Preços nº 47/2020;

CONSIDERANDO  que  o  pedido  nº  3025/2021,
empenho 7678, datado de 30/06/2021 não foi entregue em
sua  totalidade  pela  empresa  mesmo  após  diversos
contatos;

CONSIDERANDO  que  o  pedido  nº  3026/2021,
empenho  7680,  datado  de  30/06/2021,  foi  recebido
parcialmente, sendo que, após a solicitação de prazo para
entrega a empresa solicitou o cancelamento do item, sem
uma justificativa plausível;

CONSIDERANDO  que  a  empresa  não  respondeu  a
notificação datada de 22 de setembro de 2021;

CONSIDERANDO  o  disposto  na  cláusula  18  e  seus
incisos do Pregão Presencial, no que tange as penalidades
por descumprimento e/ou inexecução contratual;

RESOLVE:
Art.  1º  INSTAURAR  o  Processo  Administrativo

Especial  sob  n°  07/2022,  em  desfavor  da  empresa
Tecnoforte  Sistemas  de  Refrigeração  –  Eireli,  CNPJ
21.613.975/0001-65,  para  apurar  sua  responsabilidade
pelas irregularidades acima relatadas;

Art.  2º  Com  a  elucidação  dos  fatos,  em  sendo
constatada  a  existência  de  irregularidades,  deverá  ser
elencada de forma precisa as medidas que deverão ser
tomadas  pela  Administração,  inclusive  no  tocante  à
aplicação das penalidades previstas no Edital  do Pregão
Presencial.

Art.  3º  DESIGNAR,  para  exercer  a  função
processante, os servidores abaixo, integrantes da Comissão
Permanente  instituída  pela  Portaria  n°  053/2022,  sob  a
Presidência da Primeira:

- Julia Maria da Cruz Mozena
- Daiana Sotille
- Lucivandro Scortegagna
Art. 4º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60

(sessenta)  dias,  admitida  prorrogação  mediante
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justificativa.
Art. 5º A presente Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Aos quatorze dias do mês de julho de 2022.
PUBLIQUE-SE
IURA KURTZ

Prefeito de Marau
FLAVIO AUGUSTO DE CONTO

Secretário de Administração Interino
...........................................................................................................

PORTARIA N° 110 de 14 DE JULHO DE 2022

Instaura  Processo  Administrativo
Especial  e  Nomeia  Comissão
Processante

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
em atenção às disposições da Lei 5.409/2017;

CONSIDERANDO que a empresa N.T. Luize participou
do  Pregão  Presencial  nº  61/2020,  tendo  como objeto  a
aquisição de materiais de expediente para manutenção das
atividades  nas  Secretarias  Municipais,  sagrando-se
vencedora, conforme Ata de Registro de Preços nº 39/2020;

CONSIDERANDO  que  o  pedido  nº  2801/2021,
empenho 6949, datado de 23/06/2021 não foi entregue em
sua  totalidade  pela  empresa  mesmo  após  diversos
contatos;

CONSIDERANDO  que  esta  empresa  também  foi
vencedora  do  Pregão  Presencial  47/2020  e  que  não
entregou  nenhum  item  do  pedido  2842/2021  empenho
6994, datado de 23/06/2021;

CONSIDERANDO  que  a  empresa  não  respondeu  a
notificação datada de 22 de setembro de 2021;

CONSIDERANDO  o  disposto  na  cláusula  18  e  seus
incisos  do  Pregão  Presencial  61/2020,  no  que  tange  as
penalidades  por  descumprimento  e/ou  inexecução
contratual;

RESOLVE:
Art.  1º  INSTAURAR  o  Processo  Administrativo

Especial  sob n° 08/2022,  em desfavor da empresa N.T.
Luize ,  CNPJ  93.577.427/0001-38,  para  apurar  a
responsabilidade  pelas  irregularidades  acima  relatadas;

Art.  2º  Com  a  elucidação  dos  fatos,  em  sendo
constatada  a  existência  de  irregularidades,  deverá  ser
elencada de forma precisa as medidas que deverão ser
tomadas  pela  Administração,  inclusive  no  tocante  à
aplicação das penalidades previstas no Edital  do Pregão
Presencial.

Art.  3º  DESIGNAR,  para  exercer  a  função
processante, os servidores abaixo, integrantes da Comissão
Permanente  instituída  pela  Portaria  n°  053/2022,  sob  a
Presidência da Primeira:

- Julia Maria da Cruz Mozena
- Daiana Sotille
- Lucivandro Scortegagna

Art. 4º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60
(sessenta)  dias,  admitida  prorrogação  mediante
justificativa.

Art. 5º A presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos quatorze dias do mês de julho de 2022.

PUBLIQUE-SE
IURA KURTZ

Prefeito de Marau
FLAVIO AUGUSTO DE CONTO

Secretário de Administração Interino
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 225/2022

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
266/2021 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa  os  resultados  para  o  cargo  de  Servente
Urbano.

SERVENTE URBANO
66 Rita do Nascimento Pereira 14/10/1987

67 Francieli Anes 08/01/1990

68 Josiani Ross da Silva 16/06/1994

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 14 dias do mês de julho de 2022.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

Registra-se e Publique-se
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 226/2022

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
005/2022 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa os resultados para o cargo de Professor.

Professor Educação Infantil
Classificação Nome Data Nasc.

184 Loridene Teresinha Bonamigo 29/01/1961

185 Maria Aurora Pavin 01/01/1964
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2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 14 dias do mês de julho de 2022.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

Registra-se e Publique-se
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 227/2022

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
1. CONVOCAR, o candidato abaixo relacionado, para

ocupar,  a  função  descrita  neste  Edital,  por  prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
265/2021 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa os resultados para o cargo de Atendente de
Creche.

ATENDENTE DE CRECHE
Classificação Nome Data Nasc.

163 Tatiana do Nascimento dos Santos 17/01/1981

164 Francieli Isele de Souza 16/11/1986

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 14 dias do mês de julho de 2022.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Chamamento Público - Inexigibilidade
Chamamento Público - Inexigibilidade

TERMO  DE  INEXIGIBILIDADE  N°  20/2022  –  LEI
13.019/2014

Fundamento  legal:  Inciso  II  do  Art.  31  da  Lei  n°
13.019/2014 e Lei Municipal n° 5.958/2022.

OBJETO: Aquisição de material e equipamentos para o
Projeto  Olho  Vivo  –  vídeo  monitoramento  da  cidade  de
Marau.

CONSELHO  COMUNITÁRIO  PRÓ-SEGURANÇA  PÚBLICA
DE MARAU – CNPJ - 73.305.096/0001-70

DATA DO TERMO: 13/07/2022.
VALOR: R$ 442.000,00.
TERMO  DE  INEXIGIBILIDADE  N°  19/2022  –  LEI

13.019/2014
Fundamento  legal:  Inciso  II  do  Art.  31  da  Lei  n°

13.019/2014 e Lei Municipal n° 5.957/2022.
OBJETO: Formação continuada na iniciação e formação

desportiva do voleibol para alunos de baixa renda.
CEFA – Centro de Formação e Treinamento de Atletas –

CNPJ - 27.770.980/0001-68

DATA DO TERMO: 12/07/2022.
VALOR: R$ 15.000,00.
______________________________
CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº. 171/22/Inexigibilidade

nº. 066/22
PATROCINADOR/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
PATROCINADO/CNPJ:  ASSOCIAÇÃO  MARAUENSE

ESPORTIVA  –  AME/  CNPJ  sob  n.º  37.306.640/0001-34/Lei
Municipal 5.402/2017 e Solicitação de Patrocínio.

OBJETO:  Aquisição  de  cotas  de  patrocínio  para  a
realização da Copa Marau de Futsal – Categorias de base –
sub 07, sub 09, sub 11, sub, 13, sub 15 e sub 17, a ser
realizada nos dias 16 e 17 de julho de 2022, no Ginásio
Municipal Jatyr Francisco Foresti.

VALOR: R$ 6.000,00
VIGÊNCIA: 19/08/2022

...........................................................................................................

Extrato - Termo de Fomento
Extrato - Termo de Fomento

CONTRATANTE/CNPJ :  Munic íp io  de  Marau  /
87 .599 .122 /0001-24 /Termo  de  Fomento  nº .
015FO/2022/Contrato  nº .  151/22

OSC/CNPJ:  ASSOCIAÇÃO  TURÍSTICA  E  CULTURAL
CAMINHO DAS ÁGUAS E SABORES /inscrita no CNPJ sob nº.
19.618.227/0001-23/ Lei Federal 13.019/2014, Lei Municipal
nº 5.951, de 15 de junho de 2022 e Plano de Trabalho.

OBJETO: planejamento e execução do VI Festival das
Sopas e Sabores, no dia 02 de julho de 2022, no Centro de
Tradições  Gaúchas  Sentinelas  do  Pago,  dentro  das
festividades  da  33ª  Festa  italiana  de  Marau.

VALOR: R$ 15.000,00
VIGÊNCIA: 27/06/2022 – 05/08/2022

CONTRATANTE/CNPJ :  Munic íp io  de  Marau  /
87 .599 .122 /0001-24 /Termo  de  Fomento  nº .
016FO/2022/Contrato  nº .  152/22

OSC/CNPJ:  CENTRO  DE  TRADIÇÕES  GAÚCHAS
SENTINELAS  DO  PAGO  / inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
90.620.212/0001-64/ Lei Federal 13.019/2014, Lei Municipal
nº 5.954, de 27 de junho de 2022 e Plano de Trabalho.

OBJETO: realização do ENART – Fase Regional, nos dias
02 e 03 de julho de 2022 no Parque Municipal Lauro Ricieri
Bortolon.

VALOR: R$ 57.000,00
VIGÊNCIA: 28/06/2022 – 05/08/2022

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções
Resoluções

RESOLUÇÃO de mesa Nº008/2022, de 12 DE JULHO
DE 2022.
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Resolução de Mesa Nº 008/2022,
de 12 de Julho de 2022.

Suplementa  e  reduz  dotações  no  Orçamento  da
Câmara Municipal de Vereadores de Marau.

O Presidente da Câmara Municipal de Marau, no uso de
suas  atribuições  legais,  considerando  o  disposto  no
art.7,I,alíneas “a”,”b”,e “c”,da Lei Municipal nº 5.872 de 02
de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art.1º  -  Abre Crédito Suplementar  no Orçamento da
Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Marau,  em
conformidade com a Lei Municipal 5872 de 02 de dezembro
de 2021, na seguinte dotação orçamentária:

01.031.0001.2001.000  –  Manutenção  das  atividades  do  Poder
Legislativo

Ficha 08 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00
Art.º 2º - Como recursos á abertura de Crédito de que

trata  o  artigo  anterior,  reduz  a  seguinte  dotação
orçamentária:

01.031.0001.2001.0000  –  Manutenção  das  Atividades  do  Poder
Legislativo

Ficha 3 – 3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 20.000,00
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE

SALA LYDIO THOMAZ ANTÔNIO BERGONSI
CM de Marau-RS, em 12 de Julho de 2022.

Mesa Diretora da Câmara municipal de marau
Ver. Adriela Balotin Tonin

Vice-Presidente
Ver. Jonas Sebben
Primeiro Secretário

João Vagner da Rosa Dare
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Vereador Jonas Sebben
Primeiro Secretário

...........................................................................................................
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